
Qâmara '^^^^ÍLunicipal de '^ingüi
Estado de São Paulo

OFÍCIO N" 100/2.018.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N® 12/2018.

Em 7 de março de 2.018.

CÓPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 238/XVil,

que se reporta ao PROJETO DE LEI N® 12/2018- REVIGORA POR TRINTA E SEIS

MESES A VIGÊNCIA DO ARTIGO 2® DA LEI N® 3.396, DE 21 DE JUNHO DE 1996,
aprovado em sessão ordinária ontem realizada, presentes em Plenário todos os

Vereadores componentes deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO SALMEIRÃO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.
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Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Birigui, aos seis de março de dois mil e dezoito.

VALDEMIR FREDERICO
PRESIDENTE. JOSÉ LUÍS BUCHALLA

I VICE-PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1° SECRETÁRIO.

ODAIR JOSÉ/á^R^QO PIACENTE,
2^ECRÊTARIO.


